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PORTARIA Nº 1608, 06 DE SETEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;
CONSIDERANDO, o comunicado de decisão, mediante 
autorização da Previ - Mossoró, e com fundamento no 
art. 26 e 27 da Lei Complementar n° 060, de 09/12/2011, 
e ainda com égide no art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica 
do Município de Mossoró, com a nova redação dada 
pelo art. 2º. da Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008,
R E S O L V E :
Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo da 
Licença-Maternidade à servidora Kezia Cleana Morais 
Marinho, matrícula n.º 5080363, ocupante do cargo de 
Professor – Nível III, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação, Esporte e Lazer – E. M. Professor Alexandre 
Linhares, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, 
com vigência de 29/08/2017 á 24/02/2018, ficando 
autorizado o pagamento do Salário-Maternidade à 
referida servidora, durante o período de gozo de sua 
licença.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a data de 
vigência desta.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 06 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1494 DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;
CONSIDERANDO o requerimento firmado pela 
servidora abaixo identificada, instruído de Certidão de 
Nascimento, e com fundamento no Artigo 105 da Lei 
Complementar n° 29, de 16/12/2008, com égide no Art. 
23, alínea “i” da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 
com a nova redação dada pelo Art. 2º. da Emenda n° 
008/2008, de 16/04/2008, e em simetria com o art. 18, 
inciso I, alínea g e art. 72, § 1° da Lei n° 8.213, de 24 
de julho de 1991,
R E S O L V E :
Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo da 
Licença-Maternidade à servidora Luana Micaele 
Gomes de Lima, matrícula n.º 5074975, ocupante do 
cargo em provimento de comissão CDE – Chefe de 
Divisão de Engenharia, com lotação na Secretaria 
Executiva e Infraestrutura e Projetos, pelo período de 
180 (Cento e oitenta) dias, com vigência de 20/08/2017 
à 16/02/2018, ficando autorizado o pagamento do 
Salário-Maternidade à referida servidora, durante o 
período de gozo de sua licença.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a data de 
vigência desta.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 25 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1593/2017, DE 01 DE SETEMBRO 
DE 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;
CONSIDERANDO, o exposto no Memorando nº 
0798/2017 – Unidade de Gestão do Trabalho, da 
Secretaria Municipal de Saúde e com embasamento 
legal no art. 42, I, da Lei Complementar nº. 29, de 
16/12/2008 (Estatuto do servidor público),
R E S O L V E :
Art. 1º - AUTORIZAR, no interesse da Administração 
Pública, a remoção da servidora Cristianny Fernandes 
de Queiroz, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula no 
8873-0, da Secretaria Municipal da Educação, Esporte 

e Lazer  para Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria M. de Administração e Finanças, em 
Mossoró-RN, 01 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário Municipal de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1.592, DE 01 de setembro de 2017

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo 
identificado, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo comunicado favorável 
ao pleito, emitido pela Unidade de Cadastro Funcional 
desta Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 
e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER  Licença Especial, por tempo 
de serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) 
meses, referente ao período aquisitivo de 08-2009 à 08-
2014, ao (a) servidor(a) Ines Helena Oliveira Saraiva, 
matrícula nº. 4653-9, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal da 
Cultura - Divisão de Musica, com prazo de vigência de 
15/09/2017 à 14/12/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M.de Administração e Finanças, em 
Mossoró-RN, 01 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1.603, DE 06 de setembro de 2017

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo 
identificado, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo comunicado favorável 
ao pleito, emitido pela Unidade de Cadastro Funcional 
desta Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 
e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo 
de serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) 
meses, referente ao período aquisitivo de 10-2005 à 
10-2010, ao (a) servidor(a) Genieide Oliveira Freitas 
Praxedes, matrícula nº. 10.798-0, ocupante do cargo 
de Professor - Nível II, lotado (a) no (a) Secretaria 
Municipal da Educação, Esporte e Lazer - E. M. 
Professor Antonio Fagundes, com prazo de vigência de 
08/09/2017 à 07/12/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M.de Administração e Finanças, em 
Mossoró-RN, 06 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1.604, DE 06 de setembro de 2017

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo 
identificado, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo comunicado favorável 
ao pleito, emitido pela Unidade de Cadastro Funcional 
desta Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 
e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER  Licença Especial, por tempo 
de serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) 
meses, referente ao período aquisitivo de 08-2004 à 
08-2009, ao (a) servidor(a) Marilene Avelino da Silva, 
matrícula nº. 5653-8, ocupante do cargo de Professor 
- Nível II, lotado (a) no (a) Secretaria Municipál da 
Educação, Esporte e Lazer - U.E.I. - Alice Dias da Silva, 
com prazo de vigência de 11/09/2017 à 10/12/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M.de Administração e Finanças, em 
Mossoró-RN, 06 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1.605, DE 06 de setembro de 2017

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo 
identificado, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo comunicado favorável 
ao pleito, emitido pela Unidade de Cadastro Funcional 
desta Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 
e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER  Licença Especial, por tempo 
de serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) 
meses, referente ao período aquisitivo de 05-1994 à 05-
1999, ao (a) servidor(a) Vania Maria de Oliveira Lima, 
matrícula nº. 4950-9, ocupante do cargo de Professor- 
Nível IV, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal da 
Educação, Esporte e Lazer - U.E.I. - Maria do Socorro 
Fernandes Marcelino, com prazo de vigência de 
11/09/2017 à 10/12/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M.de Administração e Finanças, em 
Mossoró-RN, 06 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1.606, DE 06 de setembro de 2017

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo 
identificado, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo comunicado favorável 
ao pleito, emitido pela Unidade de Cadastro Funcional 
desta Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 
e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo 
de serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) 
meses, referente ao período aquisitivo de 03-2011 à 03- 
2016, ao (a) servidor(a) Marilda Maria de Sousa Silva, 
matrícula nº. 8728-9, ocupante do cargo de Professor 
- Nível III, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal da 
Educação, Esporte, e Lazer - Escola M. Jose Benjamim, 
com prazo de vigência de 08/09/2017 à 07/12/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M.de Administração e Finanças, em 
Mossoró-RN, 06 de setembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1260, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 

Secretaria Municipal de 
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dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ELVIS SUNYE DE OLIVEIRA LEITE.     Matrícula 
nº: 5076633.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1261, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ABIGAIL CLEMENTINO DA SILVA.     Matrícula 
nº: 5079942.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1262, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ADNELIA MARIA CABRAL BEZERRA.     
Matrícula nº: 5076153.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1263, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 

dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ADRIANA FONSECA DE VASCONCELOS 
BARROS ARAUJO.     Matrícula nº: 5079853.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1264, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ALAIDE VIEIRA DE ANDRADE.     Matrícula nº: 
5076048.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1265, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ALANA RAQUEL GAMA DE OLIVEIRA.     
Matrícula nº: 5080088.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1266, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 

dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ALBANEIDE BARBOSA.     Matrícula nº: 
5076200.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1267, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ALENILDA DE OLIVEIRA FERNANDES.     
Matrícula nº: 5079918.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1268, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ALEXANDRE ALVES DE ANDRADE.     Matrícula 
nº: 5076617.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1269, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
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dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ALINE CAMARA DE AMORIM.     Matrícula nº: 
5078970.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1270, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ALLAN FREDERICO MEDEIROS DA SILVA.     
Matrícula nº: 5076676.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1271, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ALUSKA MAIARA DE OLIVEIRA FERNANDES.     
Matrícula nº: 5075998.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1272, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 

dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ALYSSON RICARDO MONTEIRO.     Matrícula 
nº: 123560.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

 
PORTARIA Nº 1273, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ANA ALICE BEZERRA BELEM OLIVEIRA.     
Matrícula nº: 5080312.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1274, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ANA MARIA DE MEDEIROS SALDANHA.     
Matrícula nº: 5080584.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1275, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 

regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ANA MARIA MATOZO DA SILVA GONCALVES.     
Matrícula nº: 5079861.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1276, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ANA PAULA LOPES DE SOUSA.     Matrícula 
nº: 5076897.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1277, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ANA PRISCILA BORBA FILGUEIRA NOVO.     
Matrícula nº: 5076560.
Cargo: INTERPRETE DE LIBRAS.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1278, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
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regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ANA RAFAELA ALVES PEREIRA.     Matrícula 
nº: 5076820.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1279, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ANABIA OLIVEIRA DE FREITAS MOURA.     
Matrícula nº: 5080053.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1280, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ANDREA MARIA DE FRANCA E SOUSA.     
Matrícula nº: 5075971.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1281, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 

dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ANDREIA CRISTIANE DE OLIVEIRA E SILVA.     
Matrícula nº: 5080029.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1282, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ANDREIA GOMES DA SILVA ANDRADE.     
Matrícula nº: 5080550.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1283, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ANNE HELLY FIGUEREDO CARLOS.     
Matrícula nº: 5076161.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1284, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;

CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ANTONIA LUCIA FREIRE.     Matrícula nº: 
5076889.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1285, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ANTONIA MICHELLY FERREIRA DANTAS DA 
ROCHA DIAS.     Matrícula nº: 5077494.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1286, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ANTONIA NILZA DE SOUZA.     Matrícula nº: 
5076650.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1287, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
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do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ANTONIA VIEIRA.     Matrícula nº: 5076080.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1288, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ANTONIO PINHEIRO DA SILVA NETO.     
Matrícula nº: 5079926.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1289, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ARTEMIZIA CYNTIA BEZERRA DE MEDEIROS.     
Matrícula nº: 5080940.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1290, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 

conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ARTHUR PEREIRA DE ARAUJO NETO.     
Matrícula nº: 5076528.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1291, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ARTUR MACIEL DE OLIVEIRA NETO.     
Matrícula nº: 5076544.
Cargo: INTERPRETE DE LIBRAS.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1292, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: AUDELICE MAIA REBOUCAS.     Matrícula nº: 
5077508.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1293, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 

Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: AURELIO GOMES DA SILVA SEGUNDO.     
Matrícula nº: 5080401.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1294, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: CASSIANO GOMES GADELHA.     Matrícula 
nº: 5076668.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1295, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: CIBELY ALEXANDRE DE LIMA.     Matrícula 
nº: 5080169.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1296, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 



JOM JORNAL OFICIAL 
DE MOSSORÓ Mossoró-RN, Quarta-feira, 13 de setembro de 20176

maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: CINTIA ELIZIARIA DA SILVA.     Matrícula nº: 
5080444.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1297, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: CLEONEIDE BRASAO VIANA.     Matrícula nº: 
5076382.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1298, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: DANIEL GUSTAVO LIRA DOS SANTOS.     
Matrícula nº: 5079152.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1299, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,

R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: DANIELLE HELENA LEOPOLDINA LEITE DE 
FREITAS.     Matrícula nº: 5078610.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1300, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: DAYSE MEDEIROS DE SOUSA.     Matrícula 
nº: 5080134.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1301, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: DEBORA KATIENE PRAXEDES COSTA.     
Matrícula nº: 5081483.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL IV.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1302, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,

R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: EDILMA NUNES DE MIRANDA.     Matrícula 
nº: 5080479.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1303, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: EDIONE MONTEIRO ARAUJO GOMES.     
Matrícula nº: 5077486.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1304, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ELENILDA MEDEIROS DE GOIS.     Matrícula 
nº: 5077516.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

 
PORTARIA Nº 1305, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
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R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ELETRISSANDRA RODRIGUES REIS.     
Matrícula nº: 123692.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1306, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ELI MELO COSTA MARINHEIRO.     Matrícula 
nº: 5076757.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1307, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ELIZANGELA ALEXANDRE BATISTA.     
Matrícula nº: 5080398.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1308, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :

Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ERIKA LAYANE SILVA BASILIO.     Matrícula 
nº: 5071488.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1309, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ERINEIDE DE PAIVA SOUZA.     Matrícula nº: 
5080185.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1310, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ERIVANIA ANDRADE BARBOSA.     Matrícula 
nº: 94587.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1311, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 

desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: EULALIA ALVES DA SILVA RUFINO.     Matrícula 
nº: 5079144.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1312, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: EVANILZA FERREIRA DE SOUZA.     Matrícula 
nº: 87718.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1313, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: EVERALDA FERNANDES PINTO.     Matrícula 
nº: 5076749.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1314, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
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art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: FERNANDA AUGUSTA FERNANDES 
MARQUES.     Matrícula nº: 5076064.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1315, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: FERNANDA TATIANE DO NASCIMENTO 
BARRETO COSTA.     Matrícula nº: 5076773.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1316, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: FRANCINEIDE DOS SANTOS LIMA.     Matrícula 
nº: 5080223.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1317, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 

de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: FRANCINEIDE MARIA DA SILVA.     Matrícula 
nº: 5076170.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1318, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: FRANCINELE BRASIL DA ROCHA.     Matrícula 
nº: 5069041.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1319, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: FRANCISCA ADEBORA DANTAS MONTEIRO.     
Matrícula nº: 5076188.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1320, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 

respectivo cargo:
Nome: FRANCISCA DE SÁ FREITAS GUEDES.     
Matrícula nº: 5080681.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1321, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: FRANCISCA ELIZETE DA SILVA.     Matrícula 
nº: 5076102.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1322, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: FRANCISCA IEDA SILVEIRA DE SOUZA.     
Matrícula nº: 5076536.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1323, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:



JOM JORNAL OFICIAL 
DE MOSSORÓ Mossoró-RN, Quarta-feira, 13 de setembro de 20179

Nome: FRANCISCA IVANETE DANTAS DA SILVA.     
Matrícula nº: 5080150.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1324, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: FRANCISCA JOCELIA DA SILVA GOIS.     
Matrícula nº: 5076609.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1325, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: FRANCISCA JOSELIANA MOREIRA DA SILVA.     
Matrícula nº: 5080142.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1326, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: FRANCISCA LEIDIA DE SOUZA.     Matrícula 

nº: 89087.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1327, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: FRANCISCA VALCILENE DA SILVA.     Matrícula 
nº: 5080452.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1328, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: FRANCISCO CARLOS DE MELO SILVA.     
Matrícula nº: 5080061.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1329, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: FRANCISCO CLEILSON DE AMORIM GOIS.     
Matrícula nº: 5076722.

Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1330, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: FRANCISCO HELIO DE OLIVEIRA 
RODRIGUES.     Matrícula nº: 5076811.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1331, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: FRANCISCO PEDRO DA SILVA NETO.     
Matrícula nº: 5076803.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1332, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: GILIANE MARIA REBOUCAS.     Matrícula nº: 
5075785.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1333, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: GISLAYNE CINARA DA SILVA.     Matrícula nº: 
5080037.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1334, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: GLORIA CAMARA DE MATOS.     Matrícula nº: 
5076510.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1335, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: HELOIZA ALINE PEREIRA SILVA.     Matrícula 
nº: 5076765.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1336, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: HIGO THAYRONE DA SILVA COSTA.     
Matrícula nº: 5076684.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1337, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: IANA MARIA DA SILVA TAVARES.     Matrícula 
nº: 138398.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1338, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: INES DIAS DA SILVA GUIMARAES.     Matrícula 
nº: 114677.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1339, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: INICLECIA REJANE DE FREITAS MELO 
OLIVEIRA.     Matrícula nº: 5080622.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1340, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ISABELA CRISTINA MAIA DANTAS DE SENA.     
Matrícula nº: 5080002.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1341, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ISIS TEIXEIRA DA COSTA CAMILO.     Matrícula 
nº: 5076315.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1342, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ISMENIA DA COSTA GOMES.     Matrícula nº: 
5075890.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1343, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ITALA MORGANA DE LIMA VIRGINIO 
MOREIRA.     Matrícula nº: 5080436.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1344, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: JACINTA MARIA LEITE ALVES.     Matrícula nº: 
5076900.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-

RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1345, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: JACKELINNE NATHYA DE SOUSA NOGUEIRA.     
Matrícula nº: 5063077.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1346, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: JANAINA DE ALMEIDA SILVA.     Matrícula nº: 
5080380.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1347, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: JANDICLEA FERREIRA DA COSTA SILVA.     
Matrícula nº: 5076390.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1348, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: JARLENE OLIVEIRA DA FONSECA MELO.     
Matrícula nº: 5076021.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1349, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: JESSICA PRISCILLA BARBOSA DE 
MEDEIROS MENDONCA.     Matrícula nº: 5080207.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1350, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: JOAO BATISTA VIANA SOUSA.     Matrícula 
nº: 5076595.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.
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Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1351, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: JOAO PAULO GONDIM DE AQUINO.     
Matrícula nº: 5076447.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1352, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: JOAO PAULO MONTENEGRO SILVA.     
Matrícula nº: 5076625.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1353, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: JOBSON ROBERIO ALVES BARBOSA.     
Matrícula nº: 5081335.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 1354, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: JOELMA LINHARES DE OLIVEIRA.     Matrícula 
nº: 5081408.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1355, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :

Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: JORALICE CRISTINA VIRGINIO DE MORAIS.     
Matrícula nº: 102180.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1356, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :

Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: JORDANIA PEREIRA DE BESSA.     Matrícula 
nº: 5076234.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 1357, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :

Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: JOSE AILSON PEREIRA DE SOUSA.     
Matrícula nº: 5076480.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1358, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :

Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: JOSE GOMES NETO.     Matrícula nº: 5076692.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1359, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :

Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: JOSEFA EGIDIA DE AMORIM NETA.     Matrícula 
nº: 5076501.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 1360, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: JOSELE FILGUEIRA DUARTE OLIVEIRA.     
Matrícula nº: 81191.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1361, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: JOSILIANA DA COSTA AMARAL PEREIRA.     
Matrícula nº: 5079730.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1362, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: JOSINEIDE GOMES DA MOTA.     Matrícula 
nº: 5076838.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1363, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: JOUSE COSTA EVANGELISTA FERNANDES.     
Matrícula nº: 5075874.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1364, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: JUCARA LEITE NUNES.     Matrícula nº: 
5075831.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1365, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: JULIANA KERCIA DE OLIVEIRA SOUZA.     
Matrícula nº: 5080010.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1366, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 

lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: JUSSARA DE PAULA VIEIRA.     Matrícula nº: 
5076870.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1367, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: KALINE DA ROCHA FREIRE.     Matrícula nº: 
5076030.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1368, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: KARLA AIRES MUNIZ.     Matrícula nº: 5075793.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1369, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
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e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: KARLA DANIELLY FERREIRA DA CRUZ.     
Matrícula nº: 5080355.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1370, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: KATIA RILENE DO NASCIMENTO ANDRADE.     
Matrícula nº: 89656.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1371, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: KATIANE MIRELLE BARBOSA FONSECA.     
Matrícula nº: 5080045.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1372, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 

Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: KELLE JACIANI DA SILVA.     Matrícula nº: 
5076552.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1373, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: KEZIA CLEANA MORAIS MARINHO.     
Matrícula nº: 5080363.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1374, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: LAMONIELE DE ALMEIDA PEREIRA.     
Matrícula nº: 5076145.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1375, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 

regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: LEANDRA MONTEIRO BEZERRA DOS 
SANTOS.     Matrícula nº: 5076137.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1376, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: LEANDRA PRISCILA BEZERRA DE MORAIS.     
Matrícula nº: 5080231.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1377, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: LEYSYANE ELAINE DE MELO.     Matrícula nº: 
5075858.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1378, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
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dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: LIDIANE NUNES DE LIRA.     Matrícula nº: 
5079969.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1379, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: LIGIA MARIA BARROS DE SOUSA.     Matrícula 
nº: 5076587.
Cargo: EDUCADOR FISICO.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1380, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: LOIDE MARIA DA COSTA SILVA.     Matrícula 
nº: 5078890.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1381, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;

CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: LORENA FERNANDA NUNES DE ALMEIDA 
COSTA.     Matrícula nº: 5081645.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1382, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: LUANA RODRIGUES DE SOUZA.     Matrícula 
nº: 5076099.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1383, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: LUCIANA KARLA DA SILVA.     Matrícula nº: 
5081360.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1384, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 

do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: LUCILA LUCENA BARRA.     Matrícula nº: 
5076714.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1385, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: LUENE MEYRE FRANCO REGIS.     Matrícula 
nº: 5079900.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1386, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: LUIS FERNANDES DE MOURA.     Matrícula 
nº: 87750.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1387, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
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pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: LUIZA REGINA OLIVEIRA GONCALVES.     
Matrícula nº: 5075866.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________ 

PORTARIA Nº 1388, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: LUZIETE MARQUES DA COSTA MAIA.     
Matrícula nº: 5075840.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças 
___________________________________________

PORTARIA Nº 1389, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: LUZITANA SARAIVA DE OLIVEIRA.     Matrícula 
nº: 5075947.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1390, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 

pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MAGNA LIDIANE BORGES DE SOUZA.     
Matrícula nº: 5063071.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1391, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MANOELA MERICI DE OLIVEIRA.     Matrícula 
nº: 5076129.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1392, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MARCIA KALINE PAULA DE AZEVEDO.     
Matrícula nº: 5076226.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1393, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 

conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MARCIA REJANE FERREIRA DA SILVA.     
Matrícula nº: 5077524.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1394, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MARCIA SIMONE TEIXEIRA DE CARVALHO 
MEDEIROS.     Matrícula nº: 5075815.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1395, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MARCOS SAULO PATRICIO DE SOUSA.     
Matrícula nº: 5076730.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1396, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
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Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MARIA ANTONIA MEDEIROS DOS SANTOS.     
Matrícula nº: 5079110.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1397, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MARIA CECILIA PEREIRA OSORIO.     Matrícula 
nº: 5080525.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1398, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO DE ARAUJO 
ALVES.     Matrícula nº: 5076293.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1399, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 

maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MARIA DE FATIMA VALCACER.     Matrícula 
nº: 5076307.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1400, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MARIA DO SOCORRO FERREIRA MONTEIRO.     
Matrícula nº: 5075882.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1401, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MARIA EVALUCIA NOGUEIRA DE FRANCA.     
Matrícula nº: 5076285.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1402, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,

R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MARIA JULIA LIMA DE OLIVEIRA.     Matrícula 
nº: 5075912.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1403, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MARIA KELLIA DE ARAUJO.     Matrícula nº: 
5076374.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1404, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MARIA LEIDIANE ALVES VICENTE.     Matrícula 
nº: 5080320.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1405, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
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Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MARIA LUIZA MARTINS DO ROSARIO.     
Matrícula nº: 5076072.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1406, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MARIA REGICLEIDE MORAIS FREITAS.     
Matrícula nº: 5076218.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1407, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MARIA REGINA MAIA NETA NUNES.     
Matrícula nº: 5076323.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1408, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 

desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MARIA VERONICE DE SOUSA.     Matrícula 
nº: 5079071.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1409, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MARILEIDE DO NASCIMENTO SANTOS.     
Matrícula nº: 5080304.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1410, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MARTA GERUSA DE SOUSA GUEDES 
MIRANDA.     Matrícula nº: 5076641.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1411, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 

art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MARTA PRISCILA COSTA SOARES DE 
OLIVEIRA.     Matrícula nº: 5075823.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1412, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MAXMILIANO ANGELICO OLIVEIRA.     
Matrícula nº: 5076471.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1413, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MEIRE NUBIA VIEIRA SILVA.     Matrícula nº: 
5075904.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1414, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
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de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MEIRY LUCIA MENESES DE SOUSA 
OLIVEIRA.     Matrícula nº: 5079896.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1415, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MELQUISEDEC KLEBER DA SILVA.     Matrícula 
nº: 5079675.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1416, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MILENA FERNANDES DE ARAUJO.     Matrícula 
nº: 5080070.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1417, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 

respectivo cargo:
Nome: MISSILENE MEDEIROS DA SILVA.     Matrícula 
nº: 135585.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1418, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: MONICA KEZIA SALES DE MEDEIROS.     
Matrícula nº: 5080371.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1419, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: NAYANA PAULA DANTAS MARTINS.     
Matrícula nº: 5066069.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1420, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:

Nome: NEIDE CARVALHO COSTA.     Matrícula nº: 
84565.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1421, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: NEUVANICE ALVES DE OLIVEIRA GOMES.     
Matrícula nº: 5076056.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1422, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: NILTOMAR DANTAS MARCOLINO.     Matrícula 
nº: 5080509.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1423, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ODAIR JOSE DE FREITAS.     Matrícula nº: 
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95648.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1424, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: OLGA MARIA DA FONSECA E SILVA DIAS.     
Matrícula nº: 5076404.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1425, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: PATRICIA FERNANDES SOARES.     Matrícula 
nº: 98981.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1426, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: PATRICIA FURTADO MACHADO.     Matrícula 
nº: 5076439.

Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1427, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: PATRICIA KELIE DE MOURA.     Matrícula nº: 
5076862.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1428, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: PATRICIA PAIVA DOS SANTOS.     Matrícula 
nº: 5076358.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1429, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: PAULA GOMES DA SILVA.     Matrícula nº: 
130435.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1430, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: PAULA PRISCILLA MENDES DE CARVALHO.     
Matrícula nº: 5076846.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1431, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: PAULA WELLYGSANDRA TEIXEIRA.     
Matrícula nº: 5079993.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1432, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: PEDRO FERNANDES TOUTA.     Matrícula nº: 
5079888.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1433, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: PRISCILLA KELLY DA SILVA BARROS NUNES.     
Matrícula nº: 5080487.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1434, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: PRISCILLA SIMARA DE CASTRO FREITAS 
NUNES.     Matrícula nº: 5076781.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1435, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: RAFAELLA MARQUES DE SOUZA.     Matrícula 
nº: 5080258.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1436, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: RAIANI CINTIA RODRIGUES DE OLIVEIRA.     
Matrícula nº: 5076005.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1437, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: RAIMUNDO NONATO DE SOUZA.     Matrícula 
nº: 5079063.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________ 

PORTARIA Nº 1438, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: RAIMUNDO NONATO REGIS NETO.     
Matrícula nº: 5080339.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1439, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: RAISSA DAYANNE PINHEIRO DE MENEZES.     
Matrícula nº: 5076498.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1440, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: RAMILSON MEDEIROS DE MACEDO.     
Matrícula nº: 5076340.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1441, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: RAMON ACACIO DE ALMEIDA.     Matrícula 
nº: 5080517.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1442, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: RANDALIA AMARO PEREIRA.     Matrícula nº: 
5080240.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1443, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: RANEILMA COSTA SIMAO NUNES.     Matrícula 
nº: 5080215.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1444, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: RANICLEIDE MARIA DA SILVA.     Matrícula 
nº: 5076013.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-

RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1445, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: RAPHAELA CONCEICAO DE ALMEIDA.     
Matrícula nº: 5080193.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1446, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: RISSIA KARLA DA COSTA ALMEIDA.     
Matrícula nº: 5076250.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1447, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ROSENEIDE CARLOS DE OLIVEIRA 
FERREIRA.     Matrícula nº: 85960.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1448, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ROSICLEIA SOUZA COSTA.     Matrícula nº: 
5075963.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1449, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ROSIENE ALVES DA SILVA.     Matrícula nº: 
146196.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1450, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ROZANGELA MARIA DE GOIS OLIVEIRA.     
Matrícula nº: 5076269.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.
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Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1451, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: SAMARA LIVIA DE SOUZA.     Matrícula nº: 
5080126.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1452, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: SAMIRA FONTES CARNEIRO.     Matrícula nº: 
5076463.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1453, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: SANZIA CICIMARIA COELHO CORTEZ.     
Matrícula nº: 5079985.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 1454, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: SELIANE DE OLIVEIRA PASCOAL.     Matrícula 
nº: 5079950.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1455, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:

Nome: SHIRLEY KARLA ALENCAR DA COSTA.     
Matrícula nº: 5076331.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1456, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :

Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: SILVANA LUZIA CARLA DE ASSIS.     Matrícula 
nº: 5065038.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 1457, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :

Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: SIMONE BATISTA COSTA SARMENTO.     
Matrícula nº: 5075980.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1458, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :

Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: SIMONE XAVIER DA SILVA.     Matrícula nº: 
5076366.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1459, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :

Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: SONARA DANIELLE DO NASCIMENTO SILVA.     
Matrícula nº: 5075807.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 1460, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: STENIO LUCIO DA ROCHA.     Matrícula nº: 
5076412.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1461, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: TADJA ANDRESSA SEVERIANO.     Matrícula 
nº: 5076110.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1462, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: TALITA MIRELLY TORRES DE MEDEIROS.     
Matrícula nº: 5080177.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1463, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 

Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: TASSYANA THALITA BARBOSA SILVA.     
Matrícula nº: 5080495.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1464, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: THEMIS GOMES FERNANDES.     Matrícula 
nº: 90735.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1465, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: TINA CHARLES DE SOUSA SOARES AQUINO.     
Matrícula nº: 5076455.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1466, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 

pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: TONY CESAR DA COSTA FREIRE.     Matrícula 
nº: 5080096.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1467, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: VALDILENE LEAO DE OLIVEIRA.     Matrícula 
nº: 5080282.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1468, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: VALERIA BATISTA COSTA MONTENEGRO.     
Matrícula nº: 5076790.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1469, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
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R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: VALERIA FERNANDA RODRIGUES DE 
ANDRADE.     Matrícula nº: 5080460.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1470, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: VALKIRIA REINALDO DE OLIVEIRA.     
Matrícula nº: 5079845.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1471, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: VILMA REBOUCAS VIANA.     Matrícula nº: 
5076579.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1472, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 

de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: VIRLENE URBANO GOMES DANTAS.     
Matrícula nº: 5080266.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1473, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: WALKACIA RAPOSO DE LIMA.     Matrícula nº: 
5075955.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1474, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: WALQUIRIA MEIRA VERAS BRILHANTE.     
Matrícula nº: 5079977.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1475, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: WESCLEY DOS SANTOS.     Matrícula nº: 
5080428.

Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1476, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: WIDNA CLAUDIA AIRES DE CARVALHO.     
Matrícula nº: 5075920.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1477, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: WIGNA EDIBEGNA FERNANDES SANTIAGO.     
Matrícula nº: 5075939.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1478, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: WIGNA WBEGNA MARINHO PAIVA.     Matrícula 
nº: 146811.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1479, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: WILLIANY TAVARES DOS SANTOS.     Matrícula 
nº: 5080410.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL II.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1480, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de 
julho de 2014, com suas alterações posteriores, 
e; CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, 
regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, de 01 de 
dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação 
do desempenho do servidor nas avaliações efetivadas 
pelas autoridades competentes, e mediante parecer 
conclusivo da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 22 de 
maio de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de que trata o 
art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro 
de 2008, do(a) servidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no 
respectivo cargo:
Nome: ZAMERE DA SILVA DIAS.     Matrícula nº: 86878.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 1.631, 
DE 11 DE SETEMBRO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais e o que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho 
de 2014, com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO que se faz imprescindível apurar a 
suposta irregularidade relatada no Ofício nº 0276/2017 - 
11ª PmJM, de 22 de agosto de 2017, da 11ª Promotoria 
de Justiça da Comarca de Mossoró, e com fundamento 
no artigo 156 e seguintes da Lei Complementar nº 
29/2008, de 16 de dezembro de 2008 (Estatuto do 
Servidor Municipal),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - INSTAURAR Comissão de Inquérito 
Administrativo para apurar possível irregularidade e 
materialidade dos fatos noticiados, no que se refere 
ao pagamento de vantagens salariais, mensais, ao 
servidor ANTONIO MORAIS JALES, matrícula nº 
4917-8, ocupante do cargo efetivo de Professor, ora 
designado para responder pela Direção da Unidade 
Básica de Saúde Dr. Ildone Cavalcante.
Art. 2º - DESIGNAR os servidores ocupantes de cargo 
efetivo do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Mossoró, abaixo identificados, para, sob a presidência 
do primeiro, comporem a Comissão de Inquérito:
1. Cláudio Fernandes Coelho, Assessor Jurídico;
2. José Nilson Costa Hermínio, Analista de Tecnologia 
da Informação; e
3. Ana Cely Lima Marques, Agente Administrativo.
Art. 3º - A Comissão tem o prazo de até 60 (sessenta) 
dias para concluir o Inquérito e apresentar o relatório 
final.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.
Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-
RN, 11 de setembro de 2017.
Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças 
___________________________________________

RESULTADO PRELIMINAR DO JULGAMENTO
 DA PROPOSTA COMERCIAL 

A comissão Permanente de licitação – CPL da 
Prefeitura Municipal de Mossoró, designada pelo 
Portaria nº 399/2017, republicada no JOM- jornal oficial 
de Mossoró nº 397 em 03 de março de 2017, Ano: IX, 
no uso de suas atribuições legais, torna público, para 
conhecimento dos interessados, o RESULTADO DO 
JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL DA 
CONCORRÊNCIA-01/2017-SECOM, com fulcro no Art. 
11 da lei. 12.232 de 29 de abril de 2010. 
 Empresa/Pontuação/Classificação
ART & C COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA | 95 
pontos | 1º Lugar
INSIGHT COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA | 94 
pontos | 2º Lugar
DOIS A PUBLICIDADE – EIRELE – EPP | 91 pontos| 
3º Lugar
A nova sessão para abertura dos invólucros de 
habilitação ficou aprazada para o dia 18 de setembro, 
às 14 (quatorze) horas, obedecendo o prazo 
estabelecido pelo item 9.18 do edital. O edital e demais 
materiais encontram-se à disposição dos interessados 
na sede – Secretaria Executiva de Licitações, Contrato 
e Compras, localizada à rua Idalino de oliveira, 106, 1º 
andar – centro - Mossoró-RN, no horário de 07h00min 
as 13h00min 
Mossoró-RN, em 13 de setembro de 2017.
Francisco Canindé da Silva
Presidente CPL

Seimurb

PORTARIA INTERNA n° 024/2017

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor VALMIR ARCANJO 
DA SILVA, matrícula n° 0059219, para atuar como 
GESTOR DE CONTRATO n° 141/2017, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO 
NORTE e CCW. ENGENHARIA LTDA-ME, referente 
ao Processo de Licitação na modalidade Pregão 
Presencial de nº 14/2017 – SEIMURB.
Art. 2º - Designar o servidor CARLOS ROBERTO DE 
LIMA E SILVA JÚNIOR, matrícula n° 14126-7, para 
atuar como FISCAL DE CONTRATO n° 141/2017, 
firmado entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO 
GRANDE DO NORTE e CCW. ENGENHARIA LTDA-
ME, referente ao Processo de Licitação na modalidade 
Pregão Presencial de nº 14/2017 – SEIMURB.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.

Mossoró – RN, 12 de setembro de 2017.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.
___________________________________________

PORTARIA INTERNA n° 025/2017

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor VALMIR ARCANJO 
DA SILVA, matrícula n° 0059219, para atuar como 
GESTOR DE CONTRATO n° 166/2017, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO 
NORTE e CONSTRUTORA PROEL ENGENHARIA 
LTDA-ME, referente ao Processo de Licitação nº 
268/2017, modalidade Convite de nº 04/2017 – 
SEIMURB.
Art. 2º - Designar o servidor CARLOS ROBERTO DE 
LIMA E SILVA JÚNIOR, matrícula n° 14126-7, para 
atuar como FISCAL DE CONTRATO n° 166/2017, 
firmado entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO 
GRANDE DO NORTE e CONSTRUTORA PROEL 
ENGENHARIA LTDA-ME, referente ao Processo 
de Licitação nº 268/2017, modalidade Convite de nº 
04/2017 – SEIMURB.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.

Mossoró – RN, 12 de setembro de 2017.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.
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